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nos termos do voto da douta Relatoria. Fortaleza/CE, 23 de março de 2021. Francisco Lincoln Araújo e Silva Presidente do 
Órgão Julgador Marlúcia de Araújo Bezerra Relatora

Total de feitos: 14

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 08/2021

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), por meio de videoconferência, em 
conformidade com as Resoluções nº 04/2020 e nº 10/2020, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos 
DJes de 20 de agosto e 05 de novembro de 2020, edição nº 2442 págs. 26/27 e edição nº 2493, pág. 2, respectivamente, com 
início às 08h:30min, teve lugar a 8ª Sessão Ordinária da eg. Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA – Presidente, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O Ministério Público se fez representar pela douta Procuradora 
de Justiça NÁDIA COSTA MAIA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. VANDA LÚCIA VELOSO 
SOARES DE ABREU, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número 
legal, o eminente Desembargador Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão. Sem embargo foram 
aprovadas as Atas da 6ª e 7ª sessões ordinárias, de 02 (dois) e 09 (nove) de março de 2021 (dois mil e vinte e um), 
respectivamente. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 
(dois mil e vinte e um). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0620320-48.2021.8.06.0000. 
Impetrante: JUVIMÁRIO ANDRELINO MOREIRA. Paciente: FRANCISCO FERREIRA GOMES FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Juvimário 
Andrelino Moreira, OAB-PB 23897, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, a douta 
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para conceder a ordem pleiteada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.2 – Habeas Corpus nº 0621883-77.2021.8.06.0000. Impetrantes: MIGUEL ROCHA NASSER HISSA e OUTROS. Paciente: 
FRANCISCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA 
DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a 
palavra ao nobre causídico Dr. Rogério Carvalho Feitosa Mota, OAB-CE 16868, representante jurídico do paciente, que 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou 
os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus 
nº 0622452-78.2021.8.06.0000. Impetrantes: DANIEL MAIA e OUTRO. Paciente: CHARLES JONES LEMOS JÚNIOR. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Daniel 
Maia, OAB-CE 19409, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora 
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0621369-27.2021.8.06.0000. Impetrantes: MANOEL ABÍLIO LOPES e OUTRA. Paciente: 
JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. 
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi 
concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Manoel Abílio Lopes, OAB-CE 29431, que sustentou oralmente suas 
razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0622199-
90.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO AIRTON AMORIM DOS SANTOS e OUTROS. Paciente: ROGÉRIO PORTAL 
MORAES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra 
ao nobre causídico impetrante Dr. Francisco Airton Amorim dos Santos, OAB-CE 5255, que sustentou oralmente suas razões no 
prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente pedido de Habeas 
Corpus, para conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0621430-82.2021.8.06.0000. 
Impetrante: ALÉCIO FARIAS GOMES BADALEMENTI. Paciente: PEDRO HENRIQUE ALVES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRAIRI. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Após dispensada 
a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Alécio Farias Gomes Badalamenti, OAB-CE 
44161, que sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.7 – Habeas Corpus nº 0622105-45.2021.8.06.0000. Impetrantes: ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS e OUTRO. Paciente: 
ANTÔNIA SHIRLEY MARIA SOARES AZEVEDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA 
DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a 
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palavra ao nobre causídico impetrante Dr. Otton Nelson Mendes Santos, OAB-PI 9229, que sustentou oralmente suas razões no 
prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos 
autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ, para, na 
extensão conhecida, conceder a ordem pleiteada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.8 - Habeas Corpus nº 0620862-66.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: VANDERSON COSTA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0637321-80.2020.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GERALDO SOARES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ORÓS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer da ação impetrada para concedê-la, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.10 
– Habeas Corpus nº 0621817-97.2021.8.06.0000. Impetrante: GÉRARD MAGALHÃES LIMA. Paciente: JARDEL DA SILVA DO 
NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente da ordem impetrada para denegá-la, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0639753-
72.2020.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LEANDRO DO NASCIMENTO DA 
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)
s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 – Habeas Corpus nº 0620007-
87.2021.8.06.0000. Impetrante: IGOR OLIVEIRA UCHÔA. Paciente: CLEUILSON BATISTA NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e conceder a ordem impetrada, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0620348-16.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO JOSÉ 
CASSIANO UCHÔA RODRIGUES. Paciente: MATEUS MONTEIRO GONÇALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da ação impetrada para concedê-la, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.14 - Habeas Corpus nº 0621707-98.2021.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO ANDRADE MORAIS. 
Paciente: FRANCISCO WALLISON ROMEIRO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.15 – Habeas Corpus nº 0621660-27.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: N. dos S. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do writ, para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.16 – Habeas Corpus nº 0639053-96.2020.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: HUAN CAÍQUE FERREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do writ para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.17 – Habeas Corpus nº 0622552-33.2021.8.06.0000. Impetrante: ÍTALO CARVALHO DE LIMA. 
Paciente: ELIEUDO TEIXEIRA MANON. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer parcialmente do writ, para, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0639483-48.2020.8.06.0000. Impetrantes: GILSON SÉRGIO PEREIRA ALVES 
e OUTRO. Paciente: FRANCISCO DOUGLAS SANTOS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE 
AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.19 – Habeas Corpus nº 0620590-72.2021.8.06.0000. Impetrante: NAYANE KERSIA COSTA DA SILVA. Paciente: 
RODRIGO TEMOTEO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.20 – 
Habeas Corpus nº 0621624-82.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
CARLOS FELIPE QUEIROZ SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.21 – 
Habeas Corpus nº 0622061-26.2021.8.06.0000. Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA LEMOS DE FREITAS. Paciente: C. H. 
C. V.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em NÃO CONHECER da 
presente ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.22 – Habeas Corpus nº 0622143-
57.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ROBÉRIO GOMES 
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RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.23 – Habeas Corpus 
nº 0622144-42.2021.8.06.0000. Impetrantes: SILVANA CHAVES LIMA e OUTRO. Paciente: ALEXANDRE ALVES DO 
NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do parcialmente writ, para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.24 – Habeas 
Corpus nº 0622164-33.2021.8.06.0000. Impetrante: LUDMILA BATISTA DINIZ. Paciente: JOÃO EDIGLEUTON DA SILVA 
CASTRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da 
impetração, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.25 – Habeas Corpus nº 0622193-83.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOÃO PAULO GOMES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0622249-19.2021.8.06.0000. Impetrante: 
ANTÔNIO KLEINER PIMENTEL DE ARAÚJO. Paciente: RAIMUNDO LAURINDO BARBOSA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.27 – Habeas Corpus 
nº 0622353-11.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: NILTON DOS SANTOS 
BARBOSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.28 – Habeas Corpus 
nº 0622603-44.2021.8.06.0000. Impetrante: ARTUR RODRIGUES LOURENÇO. Paciente: ANTÔNIO DELEON SILVA BATISTA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do writ para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de primeiro grau, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.29 – Habeas Corpus nº 0621626-52.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: MARLYSSON YGOR DA SILVA ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
pedido de Habeas Corpus, para conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 
0622131-43.2021.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: WILL GLAYDSON DE 
OLIVEIRA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus e conceder a ordem para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares 
diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus nº 0620544-83.2021.8.06.0000. 
Impetrante: CARLOS EDUARDO RAVETE BARBOSA. Pacientes: PABLO BARROSO CALDAS e REGINALDO MELO CALDAS. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.32 – Habeas Corpus nº 0621564-12.2021.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. Paciente: 
PEDRO LUCAS FEITOSA SOARES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem para substituir a prisão preventiva por 
medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0621842-
13.2021.8.06.0000. Impetrante: WALBER OLIVEIRA DE CARVALHO. Paciente: ADROALDO MOREIRA PINTO. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL - VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus e conceder a ordem para substituir a prisão preventiva por medidas cautelares 
diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0621923-59.2021.8.06.0000. 
Impetrante: PALOMA GURGEL DE OLIVEIRA CERQUEIRA. Paciente: LEANDRO GOMES BATISTA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.35 – Habeas Corpus nº 
0622015-37.2021.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ MARIA COSTA. Paciente: ÁTILA VINÍCIUS SILVA FRANÇA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder parcialmente a ordem e determinar que a prisão 
definitiva seja compatibilizada com as regras do regime semiaberto e, de ofício, determinar que o juízo a quo imediatamente 
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expeça guia de execução, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.36 – Habeas Corpus nº 0621470-64.2021.8.06.0000. 
Impetrante: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA JÚNIOR. Paciente: PEDRO HENRIQUE VASQUES DOS SANTOS. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.37 – Habeas Corpus nº 
0621881-10.2021.8.06.0000. Impetrante: GERALDO MAGELA RIOS FILHO. Paciente: A. R. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
(Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para 
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0622214-59.2021.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GILVAN BARBOSA VIEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas 
Corpus e conceder a ordem para substituir a prisão preventiva pela medida cautelar de internação provisória do art. 319, VII do 
CPP, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.39 – Habeas Corpus nº 0622288-16.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO 
FERNANDO CASTRO SARAIVA LEÃO. Paciente: MARCUS FREITAS DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª 
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.40 – Habeas Corpus nº 0622412-
96.2021.8.06.0000. Impetrante: PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Pacientes: FRANCISCO VERAS DIAS e RAFAEL 
BARBOSA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE TIANGUÁ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 1.41 – Habeas Corpus nº 0622165-18.2021.8.06.0000. Impetrante: FABÍOLA LOPES RODRIGUES. 
Paciente: JOSUÉ LIMA ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da presente ordem de Habeas Corpus para substituir 
a prisão preventiva por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.42 – Habeas 
Corpus nº 0622271-77.2021.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA COSTA FILHO. Paciente: ISMAEL DE 
SOUSA NOGUEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.43 – Habeas Corpus nº 0620833-16.2021.8.06.0000. Impetrante: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA FREIRE. 
Pacientes: ANTÔNIO RODRIGUES VIEIRA FILHO, FRANCISCO LUAN SANTOS GUEDES e LUIS FELIPE COSTA. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEREIRO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da presente ordem, 
para denegá-la, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.44 – Habeas Corpus nº 0620886-94.2021.8.06.0000. Impetrante: 
TALLITA SARA OLIVEIRA RIBEIRO. Paciente: JANAINA DE LIMA MACIEL. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE 
EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder parcialmente 
a ordem, determinando que a Autoridade impetrada aprecie o pedido de progressão no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.45 – Habeas Corpus nº 0621290-48.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO 
BRANDÃO e OUTROS. Paciente: WEMERSON OLIVEIRA MAIA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para, na parte 
cognoscível, denegar a ordem. De ofício, determinar que o magistrado de origem, proceda à revisão da prisão preventiva do 
paciente, nos termos do parágrafo único do art. 316 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.46 – Habeas Corpus 
nº 0621266-20.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: LEILSON SOUSA DA 
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.47 – Habeas Corpus nº 0621289-63.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e 
OUTROS. Paciente: LINCOLN PEREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a 
ordem. De ofício, determinar que o magistrado de origem, proceda à revisão da prisão preventiva do paciente, nos termos do 
parágrafo único do art. 316 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.48 – Habeas Corpus nº 0621527-
82.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO BRANDÃO e OUTROS. Paciente: KAUAM SILVA MARTINS. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem. De ofício, determinar que o magistrado 
de origem, proceda à revisão da prisão preventiva do paciente, nos termos do parágrafo único do art. 316 do CPP, nos termos 
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do voto do eminente Relator”. 1.49 – Habeas Corpus nº 0621528-67.2021.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO MARCELO 
BRANDÃO e OUTROS. Paciente: DAVI SANTOS OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para, na parte 
cognoscível, denegar a ordem. De ofício, determinar que o magistrado de origem, proceda à revisão da prisão preventiva do 
paciente, nos termos do parágrafo único do art. 316 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.50 – Habeas Corpus 
nº 0640108-82.2020.8.06.0000. Impetrante: MARIA WILRAMIR MORAIS MAIA CIRYACO. Paciente: F. E. F. N.. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.51 – Habeas Corpus nº 0621147-59.2021.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: KELTON DA SILVA PONTES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 
3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.52 – Habeas Corpus nº 0620238-
17.2021.8.06.0000. Impetrante: CLÁUDIO PACHECO CAMPÊLO. Paciente: OTÁVIO FARIAS DE MENEZES. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Writ e, na 
extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.53 – Embargos de Declaração nº 
0186466-96.2019.8.06.0001/50000. Embargante: JOSÉ WESLEY MOTA CORDEIRO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.54 – Embargos de Declaração nº 0463263-13.2011.8.06.0001/50000. Embargante: MARCIANO 
DE CARVALHO DIÓGENES. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em acolher os Embargos 
Declaratórios interpostos, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.55 – Embargos de Declaração nº 0030254-
07.2019.8.06.0176/50000. Embargante: N. R. M.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
dos Embargos de Declaração interpostos, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.56 – Embargos de 
Declaração nº 0003539-77.2019.8.06.0094/50000. Embargantes: JOSÉ KEIALYSON DUARTE SOARES e MOACIR ALVES DE 
SALES. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos Declaratórios, 
negando-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 - PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0003381-
41.2011.8.06.0146. Apelante: BRENA MOREIRA ALMEIDA GARCIA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Após dispensada a leitura do relatório, foi concedida a palavra 
ao nobre causídico  Dr. Ricardo Henrique Rodrigues Almeida, OAB-CE 16408, representante jurídico da apelante, que de início 
solicitou ao Desembargador Relator a retirada do processo de pauta, face a juntada de petição de complementação das razões 
recursais, com encaminhamento dos referidos autos à Procuradoria Geral de Justiça. Solicitação indeferida. Ato contínuo o 
aludido causídico  sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de 
Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.2 – Recurso 
em Sentido Estrito nº 0050449-40.2020.8.06.0091. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: 
MICAILTON VIEIRA GOMES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.3 – Apelação nº 0000454-25.2018.8.06.0157. Apelante: TIAGO RODRIGUES DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Apelação para negar-lhe provimento e, de ofício, 
reformar a dosimetria da pena em favor do réu, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.4 – Apelação nº 0002256-
96.2019.8.06.0133. Apelantes: FRANCISCO GABRIEL GOMES DO NASCIMENTO e HUGO CÉSAR DA SILVA NASCIMENTO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos apelatórios para lhes negar 
provimento, mantendo-se a sentença recorrida, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.5 – Apelação nº 0006677-
38.2017.8.06.0089. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JEFERSON DE OLIVEIRA BEZERRA. 
- Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.6 – Apelação 
nº 0039667-02.2013.8.06.0064. Apelante: PAULO DA SILVA MACIEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer para dar provimento à Apelação Criminal e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.7 – Apelação nº 0063091-34.2017.8.06.0064. Apelante: VICENTE ANDRADE SILVA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
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Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso, negando-lhe provimento, 
absolvendo-se, de ofício, o Apelante da acusação de prática do delito tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, por 
insuficiência de prova da materialidade do crime, com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, mantendo-se a 
condenação pela prática do crime do art. 307 do Código Penal, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.8 – Apelação nº 
0101038-83.2018.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: PAULO SÉRGIO DE SOUSA 
ALVES FILHO. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer e dar parcial provimento à Apelação Criminal, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.9 – 
Apelação nº 0132334-41.2009.8.06.0001. Apelante: PAULO JOSÉ FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer e dar parcial provimento à Apelação Criminal, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.10 – 
Apelação nº 0163377-44.2019.8.06.0001. Apelante: JOSÉ MATHEUS DE OLIVEIRA LEMOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar provimento à apelação, para expurgar da negativação da conduta social 
do agente e promover a compensação entre as grandezas concorrentes de atenuação e agravamento da pena, fixando as 
penas-base dos crimes pelos quais foi condenado o ora Apelante no patamar mínimo, cujas penas finais estacionaram em 5 
(cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa para ao crime tipificado no art. 33 da Lei de Drogas; 1 (um) ano de 
detenção e 10 (dez) dias-multa no tocante ao crime tipificado no art. 12 do Estatuto do Desarmamento; e 1 (um) ano de reclusão 
e 10 (dez) dias-multa no que se refere ao crime tipificado no art. 180 do CPB, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.11 – 
Apelação nº 0177640-18.2018.8.06.0001. Apelante: MATEUS COSTA SIQUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer e não dar provimento ao Recurso de Apelação, mantendo inalterada a sentença de primeiro 
grau prolatada pelo magistrado a quo em desfavor do ora apelante, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.12 – Apelação 
nº 0022881-81.2016.8.06.0158. Apelante: S. B. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso, concedendo-lhe parcial provimento, para fins de reduzir-se a pena privativa de liberdade para 18 (dezoito) 
anos e 09 (nove) meses de reclusão e 01 (hum) mês de detenção, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.13 – Apelação nº 
0003316-18.2019.8.06.0097. Apelante: J. I. A. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.14 – Apelação nº 0003861-
88.2016.8.06.0131. Apelante: S. L. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) 
e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso, concedendo-lhe parcial provimento, para fins de se reduzir a pena privativa de liberdade ao mínimo legal, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.15 – Apelação nº 0007528-94.2010.8.06.0001. Apelante: J. de O. A.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.16 – Apelação nº 0000882-97.2017.8.06.0203. Apelante: JOSÉ MATEUS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Apelo e dar-lhe provimento, para absolver o recorrente das 
acusações a ele imputadas, com fulcro no art. 386, VII do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.17 – Apelação nº 
0006428-76.2019.8.06.0167. Apelante: JESUÍNO FERREIRA SIQUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.18 – 
Apelação nº 0012673-56.2017.8.06.0173. Apelante: VALÉRIO RODRIGUES DE ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso de Apelação para dar-lhe parcial provimento, apenas para refazer 
a dosimetria da pena em relação ao crime de tráfico de drogas, mantendo, no mais, a sentença recorrida, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.19 – Apelação nº 0050035-96.2020.8.06.0170. Apelantes: MARIA VERAS FEITOSA e ANTÔNIO KLEBER 
LOPES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar parcial provimento 
às Apelações Criminais, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.20 – Apelação nº 0050592-74.2020.8.06.0173. Apelantes: 
RODOLFO LÁZARO ALVES DE SOUZA e RICARDO PEREIRA BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em negar provimento ao apelo interposto por Rodolfo Lázaro Alves de Souza, dar parcial provimento ao apelo 
interposto por Ricardo Pereira Bezerra, reformar, de ofício, parte da sentença e refazer, de ofício, a dosimetria da pena do 
corréu Márcio Costa de Gois Filho (o qual não recorreu da sentença), nos termos do voto do eminente Relator”. 2.21 – Apelação 
nº 0976960-30.2000.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelados: JOÃO ALVES DA SILVA 
e MAURÍLIO SOUSA DA SILVA. - Julgadores: Os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.22 – Apelação nº 0045166-17.2013.8.06.0112. Apelante: JOSÉ JONAS 
SANTOS BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
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Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parte do 
Recurso interposto, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.23 – Apelação nº 0051631-
27.2020.8.06.0167. Apelantes: FRANCISCO FELIPE DA SILVA PAULO e LUZIA BARBOSA DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.24 – Apelação nº 0187438-37.2017.8.06.0001. Apelante: MARCELO COLARES DE 
ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parte do Apelo interposto para, 
na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, reformando a decisão de primeiro grau, inclusive de ofício, e, por maioria, foi 
mantida a adequação ao regime semiaberto imposto na sentença, nos termos do voto do eminente Relator, vencido neste ponto 
o voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no que diz respeito à negativa ao direito de recorrer 
em liberdade, em que defende o posicionamento da substituição da prisão preventiva por medidas cautelares diversas”. 2.25 – 
Apelação nº 0252351-23.2020.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO JOEL DO NASCIMENTO AZEVEDO. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso de Apelação interposto para, 
na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.26 – Apelação nº 1042246-
52.2000.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO LEONARDO OLIVEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA 
DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Apelo para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.27  
– Apelação nº 0241673-46.2020.8.06.0001. Apelante: HAYJALON LINHARES FREIRE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.28 – Apelação nº 0184438-58.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
FILIPE FEITOSA FREIRE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Apelo para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.29 – Apelação nº 0144425-85.2017.8.06.0001. Apelante: FELIPE WALLISON DE ASSIS ARAÚJO. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, para negar-lhe 
provimento, mas para, DE OFÍCIO, reformar a decisão de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – 
Apelação nº 0049982-03.2016.8.06.0091. Apelante: ANTÔNIO VICTOR DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Apelo, mas para negar-lhe provimento, reformando a decisão de primeiro 
grau de ofício, e, por maioria, foi mantida a adequação ao regime semiaberto imposto na sentença, nos termos do voto do 
Desembargador Relator, vencido neste ponto o voto divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra no 
que diz respeito à negativa ao direito de recorrer em liberdade, em que defende o posicionamento da substituição da prisão 
preventiva por medidas cautelares diversas”. 2.31 – Apelação nº 0009931-66.2014.8.06.0075. Apelante: JONAS MOREIRA DA 
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.32 – Apelação nº 0001431-84.2019.8.06.0091. Apelante: JOSÉ RAFAEL 
OLIVEIRA ALEXANDRE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
interposto, para dar-lhe provimento, no sentido de absolver o réu quanto ao crime de extorsão e afastar a majorante do crime de 
roubo, mantido os demais termos da sentença condenatória, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.33 – Apelação nº 
0033839-60.2013.8.06.0117. Apelante: T. M. de A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso de Apelação interposto, para dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença inclusive de ofício, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.34 – Apelação nº 0020017-74.2019.8.06.0155. Apelante: M. de S.. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso de Apelação 
interposto para, na parte conhecida, dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.35 – Apelação nº 
0029297-12.2020.8.06.0001. Apelante: P. R. R. de C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA 
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.36 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0002085-38.2011.8.06.0031. Recorrente: F. N. R. da S.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.37 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0050221-22.2020.8.06.0170. Recorrente: M. A. de L. F.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
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em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.38 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0000367-84.2020.8.06.0000. Recorrente: ANTÔNIO VALDIMIRO DOS SANTOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito interposto, para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.39 – Agravo em Execução Penal nº 0009857-64.2018.8.06.0077. Agravante: BRUNO ILÁRIO 
DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.40 – Agravo em Execução Penal nº 8003272-20.2020.8.06.0001. Agravante: CARLOS 
ANDRÉ SILVA NOGUEIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.41 – Recurso em Sentido Estrito nº 0155474-
89.2018.8.06.0001. Recorrente: FRANCISCO DARLÂNIO RODENIQUE TEIXEIRA FARIAS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA 
(Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.42 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000053-07.2021.8.06.0000. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Recorrido: ERICLEISON DA SILVA LAMEU. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.43 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000567-27.2019.8.06.0162 . Recorrente: WELTON ALVES 
XAVIER. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.44 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002188-48.2010.8.06.0106. Recorrente: ISRAEL 
MOURA VASCONCELOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.45 – Apelação nº 0000557-72.2018.8.06.0176. Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: J. B. do N. S.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.46 – Apelação nº 0002325-75.2013.8.06.0057. Apelantes: ADAILTON BERNARDO 
VIEIRA e CRISTIANO CORDEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA 
(Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso de Apelação interposto pelo réu Adailton Bernardo Vieira, para negar-lhe provimento e conhecer 
parcialmente do Recurso de Apelação interposto pelo réu Cristiano Cordeiro da Silva para dar-lhe parcial provimento, na parte 
cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.47 – Apelação nº 0203168-64.2012.8.06.0001. Apelante: IURY 
FERREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Revisor) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.48 – Apelação nº 0186090-13.2019.8.06.0001. 
Apelante: LEANDRO CÉSAR FERNANDES OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Relator), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA 
SILVA (Revisor) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.49 – Apelação nº 0144092-
70.2016.8.06.0001. Apelante: RODRIGO NASCIMENTO DE MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.50 – Apelação nº 0003501-72.2016.8.06.0061. Apelante: T. R. B. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. 
Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.51 – Apelação nº 0049255-18.2014.8.06.0090. Apelante: L. B. de L.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, e, por conseguinte, de ofício, extinguir a punibilidade do réu em face do reconhecimento da prescrição, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.52 – Apelação nº 0006234-31.2018.8.06.0064. Apelante: A. M. de M.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso, para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.53 – Apelação nº 0005264-96.2019.8.06.0031. Apelante: E. L. A.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.54 – Apelação nº 0004210-91.2014.8.06.0089. 
Apelante: I. de O. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar 
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prejudicado o Recurso diante da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.55 – Apelação 
nº 0149471-21.2018.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: A. F. V. de H.. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.56 – Apelação 
nº 0002977-03.2019.8.06.0051. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: E. S. F.. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.57 – 
Apelação nº 0006049-94.2012.8.06.0066. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: C. R. S. A.. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso por considerá-lo prejudicado, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.58 – Apelação nº 0010740-59.2013.8.06.0053. Apelante: M. S. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.59 – Apelação nº 0003544-09.2016.8.06.0061. Apelante: JOSÉ CÍCERO RODRIGUES DA SILVA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
e negar-lhe provimento, reformando, porém, ex officio, a sentença, com a readequação do regime inicial de cumprimento da 
pena para aberto, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.60 – Apelação nº 0006231-59.2011.8.06.0052. Apelante: 
CÍCERA MARIA ARCANJO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso em referência para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.61 – Apelação nº 0013968-68.2018.8.06.0117. Apelante: IGOR BESERRA DA SILVA SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em referência para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.62 – Apelação nº 0015173-24.2017.8.06.0035. Apelante: 
PEDRO HENRIQUE LOPES DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer da Apelação em referência para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.63 – Apelação nº 0056304-62.2009.8.06.0001. Apelante: PAULO MARCELO ALVES DA SILVA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO 
BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO 
SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.64 – Apelação nº 0101617-65.2017.8.06.0001. Apelantes: 
FRANCISCO JONATAS MACIEL FERREIRA e CLÁUDIO JOSÉ SOUZA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. 
Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da Apelação em referência para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.65 – Apelação nº 0104081-28.2018.8.06.0001. Apelante: MÁRCIO 
JOSÉ DA SILVA CARNEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN 
ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.66 – Apelação 
nº 0171971-81.2018.8.06.0001. Apelantes: TALES RODRIGUES DA SILVA e JOSÉ ROBERTO SOLON DE FRANÇA FILHO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA (Revisor) e JOSÉ 
TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.67 – Apelação nº 0012655-06.2014.8.06.0055. 
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.68 – 
Agravo em Execução Penal nº 0008765-04.2011.8.06.0075. Agravante: JEORGE DE LIMA VIEIRA. Agravado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), 
e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução em referência 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.69 – Recurso em Sentido Estrito nº 0002121-
61.2020.8.06.0000. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: ANTÔNIO MORAIS MUNIZ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito em referência para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.70 – Recurso em Sentido Estrito nº 0025698-65.2020.8.06.0001. Recorrente: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrida: RAILY BEZERRA DO NASCIMENTO. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso em Sentido Estrito em referência para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.71 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010525-33.2020.8.06.0055. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO 
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DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FERNANDO ALVES LOPES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE 
ARAÚJO BEZERRA (Relatora), e os Exmos. Srs. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e FRANCISCO 
LINCOLN ARAÚJO E SILVA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
em Sentido Estrito em referência para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. Diversos: Foi adiado o 
julgamento dos autos do Habeas Corpus nº 0621996-31.2021.8.06.0000, processo pertencente a relatoria do Desembargador 
FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA. Foi Adiado o julgamento dos autos da Apelação Crime nº 0049256-97.2014.8.06.0091, 
processo pertencente a relatoria do Desembargador JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Assim, como nada mais houvesse a 
tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 11h:40min, da qual lavrou-se a 
presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 8ª Sessão Ordinária, 52 (cinquenta e dois) 
Habeas Corpus, 04 (quatro) Embargos de Declaração, 03 (três) Agravos em Execução Penal, 11 (onze) Recursos em Sentido 
Estrito e 57 (cinquenta e sete) Apelações, totalizando 127 (cento e vinte e sete) processos. Secretaria da Terceira Câmara 
Criminal. Fortaleza, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março do ano de 2021 (dois mil e vinte e um).

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Presidente da 3ª Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da 3ª Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

VARAS CÍVEIS

EXPEDIENTES DA 2ª VARA CIVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL (SEJUD 1º GRAU)
INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0127/2021
ADV: RICARDO AUGUSTO LIMA ARAUJO (OAB 14775/CE), ADV: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB 24625/CE) - 

Processo 0143187-60.2019.8.06.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Condomínio - EXEQUENTE: Kariri Beach Residence 
- EXECUTADO: Ferrari Engenharia Ltda - Isto posto, expeça-se certidão de trânsito em julgado da sentença de fls. 124/126, e 
após, arquivem-se os autos.

ADV: LARA MAGALHÃES DIAS (OAB 33510/CE), ADV: RICARDO MACHADO LEMOS DIAS (OAB 13597/CE) - Processo 
0147354-23.2019.8.06.0001 (apensado ao processo 0052036-96.2008.8.06.0001) - Embargos de Terceiro Cível - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução - EMBARGANTE: Ana Cristina Araújo Veras Cprtez e outro - Intime-se a parte 
embargante, através do seu advogado, para se manifestar acerca da petição de fl. 124, no prazo de 15 (quinze) dias, em que 
a parte embargada anui com o pedido de liberação do bem objeto da ação, requerendo a ausência de condenação em ônus 
sucumbenciais. Após, inclua-se o processo na fila para sentença.

ADV: CLAYTON MOLLER (OAB 21483/RS), ADV: OSIRIS ANTINOLFI FILHO (OAB 22189/RS), ADV: ANA LÚCIA ANTINOLFI 
(OAB 25812/RS) - Processo 0155404-82.2012.8.06.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Penhora / Depósito/ Avaliação - 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A - Cumpra-se o despacho de fl. 98, no sentido de realizar pesquisa via sistema INFOJUD, com 
o objetivo de encontrar bens em nome das partes executadas, F JUCÁ REPRESENTAÇÕES LTDA., CNPJ n° 00.920.123/0001-
40 e FRANCISCO EVALDO JUCÁ, CPF n° 111.148.863-00, gravando-se a resposta com segredo de justiça externo.

ADV: OSIRIS ANTINOLFI FILHO (OAB 22189/RS), ADV: CLAYTON MOLLER (OAB 21483/RS), ADV: ANA LÚCIA ANTINOLFI 
(OAB 25812/RS) - Processo 0155404-82.2012.8.06.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Penhora / Depósito/ Avaliação - 
EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A - Cumpra-se o despacho de fl. 98, com a devida urgência, procedendo-se com a consulta via 
o sistema Infojud. Publique-se o despacho de fl. 101.

ADV: WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314/CE) - Processo 0161825-88.2012.8.06.0001 - Execução de Título 
Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A - Cls. Cumpra-se o Despacho de fólio n° 91 
Defiro o pedido retro, realize consulta, via o sistema InfoJud, com a finalidade de encontrar endereços em nome da parte 
executada., procedendo-se com a consulta deferida. Expedientes necessários.

ADV: WILSON SALES BELCHIOR (OAB 17314/CE) - Processo 0161825-88.2012.8.06.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário - EXEQUENTE: Banco Bradesco S/A - Cumpra-se, com a devida urgência, o despacho de fl. 91, 
procedendo-se com a consulta via o sistema Infojud. Publique-se o despacho de fl. 97

ADV: ALMIR RICARDO SILVA (OAB 22744/CE) - Processo 0164237-16.2017.8.06.0001 (apensado ao processo 0161347-
36.2019.8.06.0001) - Execução de Título Extrajudicial - Correção Monetária - EXEQUENTE: Almir Ricardo Silva - DESPACHO 
Processo nº:0164237-16.2017.8.06.0001 Classe:Execução de Título Extrajudicial Assunto:Correção Monetária Exequente:Almir 
Ricardo Silva Executado:Gomes e Coelho Serviços e Turismo Ltda e outros Cumpra-se a decisão de fls. 303. Expeçam-se 
ofícios. Fortaleza (CE), 18 de março de 2021. Fernando Cézar Barbosa de Souza Juiz

ADV: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB 23747/CE) - Processo 0189979-19.2012.8.06.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Bancários - EXEQUENTE: Banco Bradesco S.A e outro - Cumpra-se o despacho de fl. 99, procedendo-se com a consulta via o 
sistema Renajud. Publique-se. Publique-se também o despacho de fl. 101.

ADV: FERNANDA ROCHELLE SILVEIRA SILVA DA COSTA (OAB 19220/CE), ADV: CARLOS RODRIGO MOTA DA COSTA 
(OAB 14751/CE) - Processo 0192069-58.2016.8.06.0001 - Procedimento Comum Cível - Inadimplemento - REQUERENTE: 


